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CAMARA MUNICIPAL

PRESIDENTE PRUDENTE

ESTADO DE SÃO PAULO--
r QÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDEN'lE -I

~I N"{ll.1EROh8

ANTONIO FURTADO DE MIRAlffiA, em exercicio do cargo de Presi-

dente da Câmara ~1unicipal, usando das atribuições que lhe conferem as -

A
leis em vigor, faz publicar o seguinte:

A C.~A MUNICIPAL DE PRESIDEl'JTE PRUDElm, DECRETA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo lQ -Ficam creadas, em beneficio das senhoras Da. Bibiana de Pau-

Ia Goulart e Da. Benedita Maria de Jesus, duas pensões vita-

licias.

§ lQ -A pensão da primeira, Da. Bibiana de Paul a Goulart, será de
~$ 6.000?00 anuais e da segunda Da. Benedita Maria de Jesus-
de ~$ 2 .L\.OO ,00 anuais.

§ 2Q -O pagament~ das pensões instit~idas neste artigo :erá feito
em prestaçoes mensais; a prime~ra de ~$ 500,00 (quinhentos -

cruzeiros) e a segunda de (i?$ 200,00 (duzentos cruzeiros) ,di-
retamente as beneficiarias.

§ 3Q -
Havendo impedimento que prive as beneficiarias, por si pro-
prias de tomar as providencias necessar~as ao recebimento -

da pensão, a Prefeitura Municipal tomara as devidas provi-
dencias no sentido da melhor aplicação, da pensão, em favor
das mesmas.

Artigo 2Q -As despesas decorrentes com a execução da presente lei, se-
rão cobertas por verbas proprias consignadas em orçamento.

,Artigo 3Q -Esta lei entrara em vigor a partir de lQ de janeiro de 1949,
revogadas as disposições em cor~trario.

Presidente Pruden-t;e, 25 de Fevereiro de 1.949 .

An t~~~;;:adf -~ Mi~t ..17 h .~ , c-~ .

Antonio Furtado de Mir~ a
Presidente em Exercicio.--

Registrada e publicada na Secretaria dest.a-Câmara Municipal, aos 25
de Fevereiro de 1.9L~9 ,Ub~

Diret
~


